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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Gestão de Pessoas

Coordenação de Administração de Profissionais

 

Circular n.º 1/2020 - SES/SUGEP/COAP Brasília-DF, 04 de junho de 2020

Senhores Gestores,

           

Trata-se de orientações quanto à aplicação da Lei nº 6.589, de 25 de Maio de 2020,
publicada do Diário Oficial do Distrito Federal nº 105, Quinta-Feira, de 04 de Junho de 2020 (Página 3),
que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da
pandemia do Covid-19.

Esta Coordenação vem por meio deste documento prestar orientações quanto a aplicação
e requerimento da majoração ou concessão do percentual de insalubridade que trata a lei supracitada.

Assim, orientamos os gestores e servidores a não procederem os requerimentos de
imediato, uma vez que não houve a devida regulamentação por parte da autoridade competente
(Governador), dessa forma o procedimento ainda carece de parâmetros obje�vos que regulamentem seu
alcance e concessão.

Pelo exposto, determinamos aos setoriais de pessoal a conclusão de qualquer
requerimento via SEI, até que se regulamente a forma e o procedimento u�lizado para operacionalizar o
feito, conforme disposto:

"Art. 9º O Poder Execu�vo editará os atos necessários à regulamentação e
operacionalização do disposto nesta Lei."

De mais a mais, ressaltamos que os feitos encaminhados a esta Coordenação ou à SUGEP
nas condições descritas serão desconsiderados e imediatamente conclusos.

Pedimos compreensão aos servidores para que não encaminhem Requerimentos, com
intuito de evitar erros na instrução do requerimento e problemas posteriores.

Atenciosamente,

Kelly de Sousa Silva

Coordenadora de Administração de Profissionais
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